
VEREADORES LUCAS CORDEIRO

REQUERIMENTO Nº         /2025

Assunto: Solicita informações acerca da não realização do evento “Oficina de Ideias”, que está no
Calendário Oficial de Eventos do Município de Paraty.

Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma regimental
com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em conformidade com os
Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111
de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº
12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Informação), para que seja oficiada as SECRETARIAS
EXECUTIVA DE GOVERNO, TURISMO E EVENTOS - solicitando informações referente a não
realização do evento “Oficina de Ideias”.

JUSTIFICATIVA

O evento “Oficina de Ideias” figura no Calendário Oficial de Eventos do Município de Paraty como
atividade de relevância cultural e social, especialmente voltada ao público evangélico, que
aguarda anualmente sua realização.
A não realização do evento, sem qualquer comunicação oficial ou justificativa prévia, gera
insatisfação junto à comunidade, além de comprometer o planejamento de instituições, grupos
religiosos e demais participantes que se organizam para participar da programação.

Diante disso, é fundamental que o Poder Legislativo tenha acesso às informações sobre a
situação do evento, possíveis remanejamentos ou cancelamentos, bem como os motivos que
levaram à tomada de decisão.

O presente requerimento busca, assim, garantir transparência, assegurar o cumprimento do
calendário de eventos oficiais e preservar o direito da comunidade evangélica de participar de
atividades culturais e espirituais de interesse público, contribuindo para a valorização da
diversidade cultural e religiosa do município.

Por tais motivos, faz-se necessário o presente requerimento.
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa.
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